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PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 44/2018 

 
MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2018 
TIPO DE JULGAMENTO: TIPO MENOR POR ITEM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO  

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO 
O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DURANTE A 
REALIZAÇÃO DA I FESTA CAMPEIRA DO 
MUNICIPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANDRÉ DA ROCHA/RS, no uso de suas atribuições, torna público, 
para conhecimento dos interessados, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Administração, 
localizada no Centro Administrativo Municipal de André da Rocha/RS, se reunirão o Pregoeiro e a 
equipe de apoio, devidamente designados por Portaria, com a finalidade de receber propostas e 
documentos de habilitação, para contratação de Empresa visando a prestação de serviços durante 
a realização da I Festa Campeira do Município de André da Rocha/RS, processando-se essa 
licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e do Decreto Municipal nº 
1.081/2016, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
LC nº. 123/06.  

1 – DO OBJETO: 
Contratação de Empresa (s) especializada (s) para prestação de serviços, conforme descrito no 
anexo III do presente Edital, durante a realização da I Festa Campeira que ocorrera nos dias 11, 12 
e 13 de maio de 2018. 
2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

2.1. Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, 

deve apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em dois envelopes distintos, 

lacrados, fechados e identificados, respectivamente como nº 01 e 02, para o que sugere-se a 

seguinte inscrição: 

 

MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS   MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018   PREGÃO PRESENCIAL Nº 202018 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE: (nome da Empresa)    LICITANTE: (nome da Empresa) 

ENDEREÇO:      ENDEREÇO: 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou 

através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o 

único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser 

apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em 

se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato 

LOCAL       DATA HORÁRIO 

Sala de Licitações-Centro Administrativo Municipal-André da 
Rocha/RS 
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constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

b) se representante legal, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente 

reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com 

poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a 

indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgados pelos 

representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos 

os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente 

da empresa. 

3.3.1.  É obrigatória a apresentação de documento de identidade. 

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 

3.4. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o 

documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.5. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 

presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.6 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigo 42 a 45 da Lei 

complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no momento do 

credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou servidor 

público do Município de André da Rocha, ou retirados Via Internet, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os 

envelopes nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO e 02 - DOCUMENTOS. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhum licitante retardatário. 

4.3. O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por 

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática 

dos demais atos do certame. 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo 

representante legal da empresa, preferencialmente nos moldes sugeridos no Anexo I deste edital, e 

deverá conter: 

a) Razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e 

nome da pessoa indicada para contatos; 

b) Declaração assinada pelo representante legal do licitante de que a proposta vigorará pelo prazo 

mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, 

conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002; 

c) Proposta Financeira, o envelope nº 01, deverá conter a proposta comercial em uma via escrita, 

com valor total por item, neles incluídos todos os tributos, taxas, encargos sociais, fretes, etc. 

devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante credenciado.  
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OBS: Na proposta financeira deverá estar incluso o custo com deslocamentos, fretes, refeições, 

pernoite /hospedagem, despesas com funcionários etc. 

O Município não se responsabilizara por danos aos materiais e humanos (acidente de trabalho, 

chuva, vento, roubo, descargas elétricas, entre outros. 

d) Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 

duas casas decimais após a vírgula. 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 

fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do 

vencedor. 

6.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, 

em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a 

proclamação do vencedor. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 

licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de 

classificação. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes no item 14 - DAS PENALIDADES deste Edital. 

6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o 

com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste 

edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário.  

6.13. Serão desclassificadas: 

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que 

contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a 

ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 

atenderem aos requisitos do item 5; 

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, bem como com preços 

acima do limite máximo para cada item, estipulado no anexo III. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.15. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
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ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 

interpostos. 

6.16. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste 

Município, conforme subitem 13.1 deste Edital. 

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

7 – DA HABILITAÇÃO: 

7.1 – Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do 

ENVELOPE Nº. 02, os documentos de habilitação a seguir relacionados: 

7.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade dos Diretores; (Não é necessário para as empresas que já 

apresentaram este documento no momento do credenciamento).; 

b) Registro Comercial no caso de Empresa Individual; (Não é necessário para as empresas que 

já apresentaram este documento no momento do credenciamento). 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documentos de 

eleição de seus administradores. (Não é necessário para as empresas que já apresentaram este 

documento no momento do credenciamento). 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício e respectivas alterações contratuais. (Não é necessário para as empresas que já 

apresentaram este documento no momento do credenciamento). 

e)  Decreto de autorização, em se tratando de  empresa  ou  sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2 – REGULARIDADE FISCAL / TRABALHISTA: 

a) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa; 

f)  Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

g) Declaração De Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
h) Declaração da licitante que prestara o (s) serviço (s) nos dias 11,12,13 de maio de 2018 em 
conformidade com o objeto da licitação, durante a realização da I Festa Campeira do Município de 
André da Rocha/RS. 
7.1.3 – EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONFORME ITEM OBJETO DA LICITAÇÃO: 
a) som e iluminação deverá disponibilizar no mínimo 05 funcionários para atuar e acompanhar 
durante os três dias do evento, sendo no mínimo: 1 técnico monitor, 1 técnico Depa, 1 Técnico 
iluminador e 02 Hoadie, e deverá apresentar no mínimo 02 (dois) atestado de capacidade técnica 
em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter 

prestado serviço de som em evento com público superior a 5 mil pessoas.  
b) som campeira: Equipe técnica composta por no mínimo 4 pessoas, sendo um engenheiro 
elétrico para emissão de ART e laudo elétrico e deverá apresentar no mínimo 02 (dois) atestado de 
capacidade técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove ter prestado serviço de som em evento com público superior a 5 mil 
pessoas.  
c) banheiros químicos: Apresentar no mínimo 02 (dois) atestado de capacidade técnica em nome 
da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter prestado 
serviço de colocação de banheiros químicos em quantidade igual ou superior ao objeto da licitação.  
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d) Locação de geradores: Apresentar no mínimo 02 (dois) atestado de capacidade técnica em 
nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter 
prestado serviço de colocação de geradores em quantidade igual ou superior ao objeto da licitação. 
e) Pirâmides e Estruturas: Atestado de Visita Técnica no local do evento, emitido pelo Município, e 

assinada pelo responsável legal, cuja visita deverá ser efetuada na Quarta-feira dia 10 de abril de 
2018, devendo as visitas serem previamente agendadas com a Secretaria de Coordenação e Supervisão 

do Planejamento da Prefeitura Municipal de André da Rocha, pelo e-mail: 
planejamento@andredarocha.rs.gov.br, telefone: 54 3611-1330. Apresentar no mínimo 02 (dois) 
atestado de capacidade técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove ter prestado serviço de colocação de pirâmides e estruturas em 
evento com público superior a 5 mil pessoas 
f) Segurança: Efetivos qualificados com cursos de prevenção e combate a incêndios, e primeiros 
socorros, alvará de folha corrida da justiça estadual e federal dos funcionários que atuarão durante 
a realização do evento, e apresentação de no mínimo 02 (dois) atestado de capacidade técnica em 
nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter 
prestado serviço de segurança em evento com público superior a 5 mil pessoas.  
g) Limpeza: Apresentar no mínimo 02 (dois) atestado de capacidade técnica em nome da empresa, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter prestado serviço de 
limpeza em evento com público superior a 5 mil pessoas. 
7.2 – O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, 

após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor 

recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na 

decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das 

razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas os demais licitantes ficaram 

intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 

corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 

processo. 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do 

Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

9.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) 

dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente. 

9.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade dos recursos. 

9.4. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no 

endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

10 – DOS PRAZOS:  
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10.1 – A empresa deverá prestar os serviços nos dias 11, 12 e 13 de maio do ano de 2018, junto ao 

Parque Municipal de Eventos durante a realização da I Festa Campeira do Município de André da 

Rocha/RS.   

11 – DO RECEBIMENTO: 

11.1 – Os serviços deverão ser realizados nos dias 11, 12 e 13 de maio do ano de 2018, conforme a 

orientação do Município de André da Rocha/RS.  

12 – DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento do valor contratual será feito até o dia 10º dia posterior a prestação dos 

serviços, mediante atestado de recebimento emitido pelo responsável da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, desporto e Turismo.  

12.2. As despesas decorrentes do presente edital correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária, por conta do orçamento de 2018. 

13 – DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

13.1. A Administração convocará o vencedor da Licitação para assinar o Contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento, no prazo de até 05 (cinco) dias após a homologação, sob pena de decair do direito à 

contratação sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações. 

13.2. Se dentro do prazo o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados pelo índice do IGPM, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena 

de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

13.3. O prazo do Contrato é até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado por aditamento 

até o limite legal permitido, se houver interesse de ambas as partes e nos limites dos quantitativos 

previstos neste edital, inclusive devendo-se observar eventual necessidade de ser o objeto e valores 

acrescidos até o limite de 25% do valor do contrato, nos termos da Lei Federal Nº 8.666/93. 

Havendo prorrogação do Contrato, o preço poderá ser corrigido monetariamente, a pedido da 

contratada, a cada período de 12 (doze) meses, pelo IGPM/FGV ou índice que vier a substituí-lo. 

13.4. Do contrato a ser assinado com o vencedor da licitação constarão, além das cláusulas 

consignadas anteriormente, as demais cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n. º 

8.666/93, e as possibilidades de rescisão do contrato, na forma determinada nos arts. 77 a 79 da 

referida lei. 

13.5. O Município a qualquer momento, independente de qualquer notificação judicial ou 

extrajudicial, obedecido o interesse público, poderá suprimir parcial ou totalmente o(s) objeto deste 

instrumento. 

13.6. Sem prejuízo de plena responsabilidade da contratada, todos os serviços serão fiscalizados 

pelo Município, através da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. 

13.7. A Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 

reclamações se obriga a atender, prontamente. 

13.8. Atendendo a necessidade e a conveniência da Administração, os valores e o(s) objeto(s) 

contratados poderão sofrer alteração até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 

contrato, como previsto na Lei Federal Nº 8.666/93. 

 

14 – DAS PENALIDADES: 

14.1 – A licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes 

penalidades, garantido o direito de ampla defesa; 

14.1.1 – Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais 

haja concorrido; 

14.1.2 – multa sobre o valor total do contrato atualizado; de 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, 

limitado ao máximo de 10% (dez por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma 
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de legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades previstas na 

lei federal nº 8.666/93; 

14.1.3 – suspensão do direito de contratar com o Município pelo prazo de 01 (um) ano, na hipótese 

de reiterado descumprimento das obrigações contratuais. 

14.1.4 – Declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

14.2. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar 

e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do 

Município, nos casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) falhar na execução do contrato. 

14.3. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 

deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, 

"caput", da Lei nº 8.666/93. 

14.4. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

14.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Qualquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de André da Rocha/RS, 

setor de licitações, sito na Rua Marcolino Pereira Vieira, 1393, ou pelos telefones/fax (054) 3611-

1330, no horário de expediente, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da 

data marcada para recebimento dos envelopes. 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações. 

15.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes aos ora fixados. 

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 

documentação o endereço e os números de fax e telefone e e-mail. 

15.5. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do 

Município de André da Rocha/RS, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, 

sobre o valor inicial contratado. 

15.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

15.7. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 

8666/93). 

15.8. São anexos deste Edital: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III – OBJETO 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
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15.9. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Nova Prata/RS, para 

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a 

outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

15.10. Cópia completa do edital poderá ser obtido, no horário de expediente, junto a Prefeitura 

Municipal ou no “site” www.andredarocha.rs.gov.br, ou no horário de expediente pelo fone 54 3611-

1330 informaçãoes por e-mail: administracao@andredarocha.rs.govbr. 

 

 

 

 
André da Rocha/RS 29 de março 2018.  
 
 
 ______________________________  
SERGIO CARLOS MORETTI                                             
Prefeito Municipal 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital foi examinado e 
aprovado por esta Assessoria 
Jurídica. 
 
Em_____-_______-_____. 

 

_________________ 
Assessor Jurídico 

http://www.andredarocha.rs.gov.br/
mailto:administracao@andredarocha.rs.govbr
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                                               ANEXO I – PREGÃO Nº 20/2018 

 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão Presencial nº 20/2018, 
acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 
 
Subitem 5.1 do edital: 
 
a) Razão Social, endereço/telefone/fax/e-mail: 
 
b) Declaração, especificadas na letra b.1..... (validade da proposta de 60 dias) 
 
Subitem 5.2 do edital: 
 
5.2.1 Prazo da prestação dos serviços: dias 11, 12 e 13 de maio do ano de 2018, junto ao Parque 
Municipal de ventos do Município de André da Rocha/RS   
 
 
Subitem 5.3 do edital: Preço......... (descrever as características do produto e serviço oferecido). 
 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com 
todas as características do objeto e exigências constantes no edital.  
 
 
 
Local e data. 
  
 
 

______________________________________ 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
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ANEXO  II – PREGÃO PRESENCIAL  Nº  20/2018. 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 

 
 Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de 

identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo 

Município de André da Rocha/RS, na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº 20/2018, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa ____________________, CNPJ nº __________, bem como formular propostas e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local e data. 

 
        

______________________________________ 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: 1. Caso o contrato social ou o  estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 
o  credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório. 
 2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do documento exigido 
no subitem 3.3. letra "b.2", do edital (se representante legal, instrumento público ou particular de 
procuração, com firma reconhecida). 
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ANEXO III – PREGÃO Nº 20/2018. 
OBJETO 

 
Item Quant Descrição Complemento e características mínimas do 

objeto  
Valor 

Máximo  

01 01 Serviços 
especializados 
de empresa 

Sonorização PA Line Array, 08 caixas de alta 

por lado, 08 caixas de grave, amplificação, 

processadores, 02 mesa de som 32 canais 

digital, multicabo 36 vias, back line completo ( 

02 cubo para guitarra, 01 cubo para baixo+01cx 

1x15 e 01 cx 8x04, 01 bateria completa ) 01 

multicabo de 36 vias, 02 praticáveis, 06 

monitores de chão, 01 sub pra bateria, side field 

simples, 12 microfones com fio, 02 microfones 

sem fio. 

Iluminação, 01 mesa de luz avolites, 24 par led, 

01 cortina preta, 12 bean 200 5r, 12 lampada 

par 64, 01 máquina de fumaça, 02 mini brut, 

estrutura box trust Q30 alumínio de 10x08x06, 

01  técnico  de  P.A, 01 técnico  de  monitor,  01 

técnico iluminador e dois roadies 

OBS: Atender as atrações dos três dias no 
placo do Ginásio Municipal 12 de Maio. 
O som deverá ser montado até as 12 hrs do dia 
10 de maio de 2018 junto ao Parque Municipal 
de Eventos de André da Rocha. 
O contratado deverá emitir ART e Laudo 
Técnico. 

15.000,00 

02 01 Serviços 
especializados 
de empresa 

Sonorização para campeira: 

14 caixa Rio2k Staner  

6 amplificador 4.000 audiolight  

2 retornos de pé para o narrador  

2 fone para narrador para retorno 

4 microfone com fio para narrador 

1 tablet para vinhetas  

1 notbook para música  

2 mesas de som de 12 canais para a campeira 

3 microfone sem fio  

Rádio rodeio 100.3 FM 

Microfone do juiz para brete de fundo 

Microfone do brete de fundo para o juiz  

Microfone do para juiz para o narrador  

Microfone da saida do brete para o narrador  

Microfone para secretaria para o narrador 

OBS: Atender as atrações dos três dias na 
cancha de laço. 
O som deverá ser montado até as 07 hrs do dia 
11 de maio de 2018 junto ao Parque Municipal 
de Eventos de André da Rocha. 
O contratado deverá emitir ART e Laudo 

Técnico. 

4.000,00 
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03 01 Serviços 
especializados 
de empresa 

12 banheiros químicos, sendo 05 masculinos 
standart e 05 femininos standart, e 02 PNE, a 
empresa deverá realizar a sucção dos dejetos, 
higienização bactericida, reposição de papel 
higiênico e desodorização diariamente durante a 
realização do evento. Os banheiros serão 
distribuídos em diversos locais do Parque 
Municipal de Eventos. 

8.600,00 

04 01 Serviços 
especializados 
de empresa 

Um Grupo Gerador 260 KVA TRIFASICO 380 

CARENADO E SILENCIADO Ligado durante os 

três dias de evento, com um Jogo de cabos 

trifásico de 95 mm de 25 metros, para energizar 

Expositores/ Pista de Laço/ e Acampamentos da 

Campeira. (sem limite de horas). 

Um Grupo Gerador 180 KVA TRIFASICO 380 

CARENADO E SILENCIADO Ligado durante os 

três dias de evento, para energizar praça de 

alimentação e salão de bailes, com chave 

eversora/ caixa de passem e 80 metros de 

cabos 50 mm. (sem limite de horas). 

Um Grupo Gerador 260 KVA TRIFASICO 380 

CARENADO E SILENCIADO em Stand Bay.  

Dois técnicos Geradoristas, durante todo o 

período de locação das maquinas. O contratado 

deverá fornecer ART dos geradores e estar 

adequado as exigências do bombeiro. 

Combustível será fornecido pelo contratante. 

OBS: Gerador estar no local do evento com no 

mínimo um dia de antecedência para testes. 

8.000,00 

05 01 Serviços 
especializados 
de empresa 

01 pirâmides 10x10x04 sem fechamentos 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE COBERTURA METÁLICA 
COM LONA, medindo 10x10x04m , com as 
seguintes descrições técnicas mínimas:- 
cobertura modulável com perfis tubulares em 
aço; - cobertura em lona  antichamas e 
blecaute, reforçada; - tamanho 10 x 10 metros e 
04 metros de altura; - sem fechamento nas 
laterais; - lona em perfeito estado de 
conservação sem furos, manchas ou rasgos; - 
com sistema retardo de chamas e tratamento 
UV; - cor branca; - sistema de calhas com 
captação e condução de águas pluviais;- fixação 
com cintas e catracas para 2 toneladas; 
colocação de 01 fechamento lateral suspenso e 
preso no pavilhão existente no local; 
01 pirâmides 05x10x03 sem fechamentos 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE COBERTURA METÁLICA 
COM LONA, medindo 05 x 10 x 3m , com as 
seguintes descrições técnicas mínimas:- 
cobertura modulável com perfis tubulares em 
aço; - cobertura em lona  antichamas e 
blecaute, reforçada; - tamanho 05 x10 metros e 

15.000,00 
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03 metros de altura; - sem fechamento nas 
laterais; - lona em perfeito estado de 
conservação sem furos, manchas ou rasgos; - 
com sistema retardo de chamas e tratamento 
UV; - cor branca; - sistema de calhas com 
captação e condução de águas pluviais;- fixação 
com cintas e catracas para  2 toneladas, 
utilizada no palanque oficial, 
01 pirâmides 05x10x03 sem fechamentos 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE COBERTURA METÁLICA 
COM LONA, medindo 05 x 10 x 3m , com as 
seguintes descrições técnicas mínimas:- 
cobertura modulável com perfis tubulares em 
aço; - cobertura em lona  antichamas e 
blecaute, reforçada; - tamanho 05 x10 metros e 
03 metros de altura; - sem fechamento nas 
laterais; - lona em perfeito estado de 
conservação sem furos, manchas ou rasgos; - 
com sistema retardo de chamas e tratamento 
UV; - cor branca; - sistema de calhas com 
captação e condução de águas pluviais;- fixação 
com cintas e catracas para  2 toneladas, 
utilizada na bilheteria. 
01 pirâmides 05x05x03 sem fechamentos 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE COBERTURA METÁLICA 
COM LONA, medindo 05x05x03m , com as 
seguintes descrições técnicas mínimas:- 
cobertura modulável com perfis tubulares em 
aço; - cobertura em lona  antichamas e 
blecaute, reforçada; - tamanho 05 x05 metros e 
03 metros de altura; - com fechamento nas 
laterais tipo U; - lona em perfeito estado de 
conservação sem furos, manchas ou rasgos; - 
com sistema retardo de chamas e tratamento 
UV; - cor branca; - sistema de calhas com 
captação e condução de águas pluviais;- fixação 
com cintas e catracas para                2 
toneladas, utilizada para apoio da saúde; 
01 pirâmides 05x03x03 sem fechamentos 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE COBERTURA METÁLICA 
COM LONA, medindo 05x03x03m , com as 
seguintes descrições técnicas mínimas:- 
cobertura modulável com perfis tubulares em 
aço; - cobertura em lona  antichamas e 
blecaute, reforçada; - tamanho 05 x03 metros e 
03 metros de altura; - com fechamento nas 
laterais tipo U; - lona em perfeito estado de 
conservação sem furos, manchas ou rasgos; - 
com sistema retardo de chamas e tratamento 
UV; - cor branca; - sistema de calhas com 
captação e condução de águas pluviais;- fixação 
com cintas e catracas, utilizada na cancha de 
laço (BAR) ; 
01 bilheteria em octanorme com três guichês- 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
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DESMONTAGEM DE- bilheteria de perfil de 
alumínio tipo octanorm; nas dimensões de 
4,50m x 02m - divisórias com chapas de TS 
Branco;- sem tablado, sem carpete;duas frentes 
toda em balcão no formato GUICHÊ, uma frente 
fechada, com acesso aos fundos;- 03 lâmpadas 
e 06 tomadas;  
01 lonão duas abas de 15m x 30m - 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO 
LONÃO DUAS ABAS, cobertura em lona  
antichamas e blecaute, reforçada; - tamanho 
15x30 metros, sustentadas por mastros de ferro, 
com pé direito central de no mínimo 4,50m, 
abas laterais sustentadas por mastros de ferro 
com 2,50m no mínimo, fixação com cintas e 
catracas para até 02 toneladas em cada mastro. 
Obs: Deverá ser montado até as12hrs do dia 10 
de maio de 2018 em local determinado pelo 
Município. 
A contratada deverá emitir ART e Laudo 
Técnico.  

06 01 Serviços 
especializados 
de empresa 

A segurança deverá iniciar às 07hrs do dia 

11/05/2018, e seguir até o final do evento, sem 

horário certo para seu término, no domingo, dia 

13/05/2018. 

 Será necessário: no mínimo 05 homens por 

turno, de no máximo 12 horas cada turno. Esses 

homens além de garantir a segurança do 

evento, também auxiliaram na organização do 

estacionamento. 

Para os shows e baile: no mínimo 03 homens, e 

01 mulher; caberá a equipe, além de fazer a 

segurança do show, revista, e colocação das 

pulseiras. 

A empresa deverá dispor de Rádios 

comunicadores, cones, Fita zebrada, Lanternas. 

Carro com giroflex para patrulhamento noturno. 

Profissionais uniformizados e devidamente 

identificados com credenciais. 

 

7.800,00 

07 01 Serviços 
especializados 
de empresa 

Limpeza durante o evento: Os trabalhos serão 

realizados nos dias 11,12 e 13 de maio, com 

início às 07:00 hrs do dia 11, e término ao final 

da Festa no dia 13 de maio, sem horário 

definido para acabar. 

Será necessário desenvolver as seguintes 

atividades de limpeza: 

Ginásio; 

*dois vestiários com chuveiros e sanitários, um 

banheiro com chuveiro(juízes), Dois banheiros 

(masculino e feminino) 

* Limpeza da praça de alimentação, e arredores 

4.200,00 
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do ginásio e campo de futebol; 

*Recolhimento de lixos   na parte externa e 

interna do Ginásio. 

Parque de Eventos: 

* Banheiros do galpão do Parque de Eventos; 

Banheiros da casa da carne; Banheiros e 

chuveiros do galpão de remates; Limpeza da 

sala "Comissariado", da entrada do galpão do 

parque, e da sacada; Limpeza do "galpão da 

prefeitura"; Limpeza da sacada da copa 

*Recolhimento do lixo de todo o parque 

* Limpeza do banheiro e da casa de julgamento 

e inscrições, bem como da casa de narração; 

* Limpeza e recolhimento de lixos de todo o 

Parque de Eventos. 

A empresa devera disponibilizar mínimo 04 

pessoas.  

Fica a cargo da empresa, toda a mão de obra, e 
os materiais de limpeza. 
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ANEXO IV – PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018 

 

CONTRATO Nº. 0......../2018 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA E A 

EMPRESA ............................................................................ 

 O MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ nº. 90.483.066/0001-72, com sede na Rua Marcolino Pereira Vieira, 1393, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Sergio Carlos Moretti, regularmente investido no 

cargo, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ....................................................., 

inscrita no CNPJ  nº. ....................................................., com sede na .........................................., 

Bairro ............................, Município de ......................................................., neste ato representada 

por ....................................................., inscrita no CPF nº. .........................................................., 

doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666/93 e 

Licitação Modalidade Pregão Presencial nº. 20/2018, têm justa e acordada a celebração do 

presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto a prestação dos seguintes serviços: 
 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO COMPLEMENTO Valor 

Total  

     
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO  

   O CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA o valor de R$ .................................... 

(...................................................... reais) pelo fornecimento do objeto, conforme estabelecido na 

Cláusula Primeira do presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO  

  O pagamento do valor contratual será feito até o dia 10º dia posterior ao da 

prestação dos serviços, mediante atestado de recebimento emitido pelo responsável da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo.  

CLÁUSULA QUARTA: RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

    Os serviços deverão ser realizados durante a I Festa Campeira do Município que 

ocorrera nos dias 11, 12 e 13 de maio do ano de 2018, junto ao Parque Municipal de Eventos do 

Município de André da Rocha.   

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

  O prazo do Contrato até 30 de maio de 2018.   

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS      

   As despesas decorrentes do presente edital correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária, por conta do orçamento de 2018. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS ADEQUAÇÕES  

  O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor 

adequação às finalidades de interesse público, respeitado os direitos da CONTRATADA.    

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

   A licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes 

penalidades, garantido o direito de ampla defesa; 

 – Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais 

haja concorrido; 
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 – multa sobre o valor total do contrato atualizado; de 0,5% (meio por cento) ao dia de 

atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou 

norma de legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades 

previstas na lei federal nº 8.666/93; 

 – suspensão do direito de contratar com o Município pelo prazo de 01 (um) ano, na hipótese 

de reiterado descumprimento das obrigações contratuais. 

 – Declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO  

    O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações:  

a) Razões de interesse de alta relevância de amplo conhecimento, justificadas pelo Senhor Prefeito 

Municipal, exaradas no competente processo administrativo;  

b) Descumprimento de qualquer cláusula contratual;  

c) Ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato;  

d) Por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE.     

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES  

   A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Licitação modalidade Pregão Presencial nº. 21/2018.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

  A fiscalização da Execução do presente contrato ficará a cargo de servidor 

municipal designado por portaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO  

 O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 

20/2018. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO  

   As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Prata, para dirimir eventuais 

controvérsias decorrentes deste contrato.  

    E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias 

de igual teor e forma, na presença de testemunhas.     

André da Rocha/RS, ... de .... de 2018.         

       
 ______________________________   ______________________________ 
 SERGIO CARLOS MORETTI    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal              contratada  
 

 

 

 

 

 

 

 

Esta minuta de contrato foi 
examinado e aprovado por 
esta Assessoria Jurídica. 
 
Em_____-_______-_____. 

 

 

__________________ 

Assessor Jurídico 


